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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 098/2018 CUJO O ESCOPO E A CONTRATAÇÃO DE CASA DE RECUPERAÇÃO PARA TRATAMENTO CLÍNICO DE DESINTOXICAÇÃO QUÍMICA DO MENOR “G.S.S.”, ACATANDO DETERMINAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0006623-50.2018.8.11.0040, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SORRISO/MT E A EMPRESA CASA DE RECUPERAÇÃO TALISMA LTDA - ME. 


[bookmark: _GoBack]O MUNÍCIPIO DE SORRISO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 03.239.076/0001-62, com sede administrativa na Avenida Porto Alegre, n.° 2525, centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º 411.319.161-15, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a CASA DE RECUPERAÇÃO TALISMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º CNPJ Nº 15.106.364/0001-28, estabelecida a Rua Margendo Lago, s/n, Bairro Centro, Cidade de Tres Ranchos/GO, neste ato representado pelo Sr. JULIANO GONÇALVES MARTINS, portador da cédula de identidade RG n.º MG -11640445 SSP/MG e CPF/MF n.º 060.608.226-30, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2018, e contrato original n. 077/2018, ajustam e acordam celebrar o presente Termo Aditivo nos termos da Lei Federal 8.666/93, e suas posteriores alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto aditivar por igual e sucessivo período, do contrato n.º 098/2018, devido a continuidade da prestação dos serviços, bem como amparado nas clausulas terceira e quinta, e nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais:

“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. Atribui-se ao presente termo aditivo o valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) distribuídos conforme quadro abaixo:

	ITEM
	CÓD.
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QTDE
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	824940
	CONTRATAÇÃO DE CASA DE RECUPERAÇÃO PARA TRATAMENTO CLÍNICO DE DESINTOXICAÇÃO QUÍMICA DO MENOR “G.S.S.”, ACATANDO DETERMINAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0006623-50.2018.8.11.0040
	Meses
	06
	R$ 2.200,00
	R$ 13.200,00

	TOTAL
	R$ 13.200,00



CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 
5.1 O presente contrato terá vigência de 06 meses, ficando o mesmo vigente do dia 09/06/2019 a 09/12/2019.”


CLÁUSULA TERCEIRA  – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas relativas a este Termo Aditivo correrão por conta de recursos previstos em Orçamento Municipal do Exercício de 2019, da seguinte dotação orçamentária, conforme Parecer Contábil 171/2019:

	ÓRGÃO
	DOTAÇÃO
	PROJ/ATIVIDADE
	ELEMENTO DESPESA
	COD RED
	VALOR A EMPENHAR 2019

	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
	15.001.10.301.0004.2110
	MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA ETENÇÃO BASICA
	339039
	567
	R$ 13.200,00




CLÁUSULA QUARTA – DO SALDO DO CONTRATO:
4.1. A Contratada reconhece que nada tem a receber do saldo remanescente contratual relativo há serviços que não foram executados.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 
5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento original, firmado em 08 de agosto de 2018.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSINATURA
6.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai pelos contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e efeito, caracterizando o ciente de todas.



Sorriso - MT, 03 de junho de 2019.






	MUNICÍPIO DE SORRISO MT
ARI GENEZIO LAFIN
CONTRATANTE 
	
	CASA DE RECUPERAÇÃO TALISMA LTDA - ME 
JULIANO GONÇALVES MARTINS
CONTRATADA 





TESTEMUNHAS:



	ROGERIO FERREIRA DE SOUSA
CPF: 007.054.121-30
	
	MARISETE M. BARBIERI
CPF: 651.470.061-68
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